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Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos temos do Art.
108  do  Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  à  Excelentíssima
Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres  Santos, a proceder com a celebração de
parcerias  com  o  Sindicato  dos  Trabalhadores  e  Trabalhadoras  Rurais,  com  o
objetivo  de  ofertar cursos  de  capacitação  técnica rural,  voltados  ao  manejo  do
solo, horiicultura e criação de pequenos animais.

JUST[FICATIVA

A capacitação técnica é fundamental para o fortalecimento da agricultura
familiar e do meio rural, possibilitando o aumento da produtividade, a melhoria
da  renda  e  a  adoção  de  práticas  sustentáveis.  Por  meio  da  parceria  com  o
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, o muicípio poderá ampliar
o   acesso   dos   produtores   rurais   ao   conhecimento   técnico,   incentivando   o
desenvolvimento  econômico  local,  a  pemanência  das  famí]ias  no  campo  e  a
valorização do trabalho rural.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDREIRAS,
Plenário `"essias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 06 de fevereiro de 2026.


